
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  A  COMENDA  DA  ORDEM  DO
MÉRITO  VOLUNTARIADO  A  REBECA
MACHADO CRUZ 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
 
 
Art. 1º Com fundamento no que dispõe os artigos 1º e 2º, ambos da Resolução n° 23, de 18 de novembro de 2021,
fica concedida a Comenda da Ordem do Mérito Voluntariado a Rebeca Machado Cruz, pelos relevantes serviços
prestados de forma voluntária, não remunerada e com relevante interesse público ao município de Cuiabá/MT e ao
Estado de Mato Grosso.
 
 
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Rebeca Machado Cruz, 26 anos, nascida no dia 11 de julho de 1997 em Castanhal/PA é a Presidente da atual
diretoria da Associação Jovens Solidários – Mato Grosso. Fisioterapeuta como profissão, o trabalho voluntário veio
como uma terapia. O servir os mais necessitados e a possibilidade de fazer a diferença em outras vidas sempre foi o
“combustível” que motivou a atual Presidente da Associação Jovens Solidários – Mato Grosso.
 
 
 
Há a 06 (seis) anos a homenageada faz parte da Associação e há 02 (dois) e aproximadamente há 02 (dois) anos veio
à responsabilidade de manter a mesma viva para ajudar o maior número possível de pessoas em situações de carência
material e afetiva, executando o propósito para a qual foi criada (Associação Jovens Solidários – MT).
 
 
 
Nas palavras da Presidente: “Ser voluntário (a) é entender que é uma troca, você dá o seu bem mais precioso: o
tempo e recebe de volta a gratidão e o coração aquecido por saber que pode estar transformando uma sociedade
melhor”.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de agosto de 2023
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Marcus Brito Junior (Câmara Digital) - PV
 

Vereador(a)
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